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Assunto: Execução do orçamento do Parlamento Europeu para 2009

Figura em anexo a proposta de transferência de dotações C 10 – exercício de 2009.
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Reimer Böge
Presidente da Comissão dos Orçamentos

Assunto: Pedido de transferência de dotações C 10 – exercício de 2009

Caro Senhor Böge,

Em conformidade com o disposto nos artigos 24.º e 43.º do Regulamento Financeiro de 
25 de Junho de 2002, transmito em anexo um pedido de transferência de dotações.

Muito agradeço se digne apresentar este pedido de transferência à comissão a que 
preside, se possível na sua reunião de Junho de 2009.

Com os melhores cumprimentos,

Hans-Gert Pöttering

Anexo: Pedido de transferência de dotações C 10/2009
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DESCRIÇÃO DA TRANSFERÊNCIA

A presente proposta tem por objectivo solicitar a integração de 9 lugares, 
presentemente em reserva, no quadro de pessoal, bem como o desbloqueamento das 
dotações conexas, no valor de 591 000 euros, do Capítulo 100, “Dotações 
provisionais”. 

RUBRICA ORÇAMENTAL BENEFICIÁRIA

Dotações iniciais
± AO  ± transferências Autorizações 

concedidas
Pagamentos 
efectuados 

Dotações disponíveis 
antes da transferência 

proposta

Montante da 
transferência 

proposta

Dotações disponíveis 
depois da 

transferência proposta

1200 “Funcionários e agentes temporários: remuneração e subsídios”

493 145 938
+    112 992 Transferência C3
493 258 930 480 022 759 160 287 722 13 236 171 + 591 000 13 827 171

TOTAL RECEBIDO + 591 000
Fonte: Situação das dotações com base na situação Finics em 6.5.2009

1. O Parlamento Europeu adoptou a sua resolução na primeira leitura do projecto de 
orçamento geral para 2009, em 23 de Outubro de 2008. Neste contexto, o 
Parlamento aprovou a alteração orçamental n.º 810, que teve como efeito a inclusão 
de um total de 9 novos lugares na reserva do quadro de pessoal e das dotações 
conexas no Capítulo 100.

2. Com a alteração 810, “dez por cento do aumento de pessoal proposto para 2009 são 
mantidos na reserva enquanto se aguarda uma análise mais desenvolvida e uma 
maior clarificação quanto a uma repartição mais equilibrada dos recursos 
humanos entre as actividades legislativas essenciais, os serviços directos aos 
deputados e as funções de apoio administrativo, antes do fim da actual legislatura". 
Como condição para desbloquear estes 9 lugares da reserva, a autoridade 
orçamental convidou o Secretário-Geral a “apresentar uma proposta de reafectação 
do pessoal que presta assistência directa aos deputados no âmbito do seu trabalho 
legislativo a nível das comissões” e a “elaborar propostas de reorganização das 
funções dos diferentes serviços, a fim de evitar modificações a textos após a votação 
em comissão e atrasos no processo de decisão”.

3. Nesse contexto, na sua reunião de 4 de Maio de 2009, a Mesa adoptou as propostas 
constantes da nota Preparar o Parlamento para a nova legislatura: reorganização 
do Serviço de Entrega de Documentos e reforço da assistência aos deputados a 
nível de comissão (a nota figura em anexo ao presente pedido de transferência). 

4. Nomeadamente, a Mesa acordou em reafectar 48 lugares dos sectores linguísticos da 
Direcção dos Actos Legislativos aos secretariados das comissões parlamentares, na 
DG IPOL e EXPO, e em que esta reafectação produziria efeitos em 1 de Janeiro de 
2010. A Mesa decidiu ainda da reafectação das unidades que se ocupam da recepção 
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e transmissão de documentos oficiais e do Serviço de Entrega de Documentos à 
Direcção que se ocupa dos serviços do Plenário. Por último, a Mesa decidiu 
estabelecer um instrumento de planificação legislativa tutelado pelo 
Secretário-Geral Adjunto, transferindo, para o efeito, 8 lugares de administrador e 4 
lugares de assistente da Direcção dos Actos Legislativos e da Unidade de 
Programação da Sessão Plenária, actualmente na direcção encarregada da sessão 
plenária, em 1 de Janeiro de 2010.

5. Acresce que, em 11 de Março de 2009, antes das medidas adoptadas pela Mesa na 
sua reunião de 4 de Maio de 2009, o Secretário-Geral transmitiu uma nota (GEDA 
n.° 11061) à Comissão dos Orçamentos, em resposta à alteração 810. 

6. Em consequência, podem considerar-se reunidas as condições para o 
desbloqueamento de 9 lugares da reserva do quadro de pessoal, bem como das 
correspondentes dotações do Capítulo 100.

RUBRICA ORÇAMENTAL TRIBUTÁRIA

Dotações iniciais
± AO  ± transferências Autorizações 

concedidas
Pagamentos 
efectuados 

Dotações disponíveis 
antes da transferência 

proposta

Montante da 
transferência 

proposta

Dotações disponíveis 
depois da 

transferência proposta

Capítulo 100, “Dotações provisionais”

5 003 992
- 2 700 000 Transferência C1
-    112 992 Transferência C3
-  1 200 000 Pendente C6

991 000 0 0 991 000 -591 000 400 000
TOTAL CEDIDO -591 000

Fonte: Situação das dotações com base na situação Finics em 6.5.2009

7. Nestas circunstâncias, propõe-se que sejam desbloqueados 9 lugares da reserva do 
quadro de pessoal e que as dotações correspondentes, no montante de 591 000 
euros, sejam desbloqueadas do Capítulo 100, “Dotações provisionais", e 
transferidas para a rubrica 1200, “Funcionários e agentes temporários: 
remuneração e subsídios”.

PEDIDO DO GESTOR ORÇAMENTAL DELEGADO DAS RUBRICAS
BENEFICIÁRIAS DA TRANSFERÊNCIA

Barrington WILSON

Assinatura: 
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